
RESULTADO PRELIMINAR

DOS PROJETOS EDITAL Nº 26/02026/PVZN

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO) - CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE, nomeado pela
Portaria nº 1.149/REIT - CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966311), publicada no DOU nº
114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, art. 65 da Resolução 58/2016/CONSUP (Regimento Interno
do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12/07/2016, da Portaria nº 41/REIT, de 12 de janeiro de 2017
(SEI nº 0002097) e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.003375/2026-11,  por
intermédio do Departamento de Extensão (DEPEX), torna público o Resultado Preliminar dos Projetos
do Edital nº 26/2026/PVZN - CGAB/IFRO, de 07 de abril de 2026, para seleção interna de Projetos de
Extensão com concessão de recursos financeiros para fins de custeio (taxa de bancada)
e bolsas, exclusivamente para a realização de Eventos Institucionais, Cursos e Projetos de Extensão no âmbito
do IFRO Campus Porto Velho Zona Norte, mediante disponibilidade orçamentária, voltados para a
promoção do desenvolvimento educacional, social, cultural, científico e tecnológico

 
1. DO RESULTADO PRELIMINAR DOS PROJETOS

N. PROJETO COORDENADOR(A) PONTUAÇÃO

VALOR DE
CUSTEIO

APROVADO
(R$)

VALOR DE
BOLSAS

APROVADO
(R$)

VALOR
TOTAL

APROVADO
(R$)

RESULTADO OBSERVAÇÕES

1

Culturas
Diversas: Arte
de Casa para

o Mundo

Marcio Adolfo de
Almeida 98,00 15.000,00  1.200,00  16.200,00 Selecionado

com ressalva

Incluir o recurso do
auxílio do aluno bolsista
na plano de desembolso.
Anexar os documentos

relativos à comprovação
do item 10 do Quadro 2

- Critérios para
pontuação - do caderno

editalício.

2 Curso FIC
Panificação

Breno Araujo dos
Santos 97,00 4.600,00  1.200,00  5.800,00 Selecionado

com ressalva

Colocar a rubrica
339018 - Auxílio

Financeiro a Estudantes
/ CAMPUS, na

memória de cálculo, no
lugar da 333020 -

Auxílio Financeiro a
Pesquisadores /

CAMPUS.

3

Conexão
Lógica:

Formação em
Pensamento

Computacional
por meio da
Criação de
Jogos de
Tabuleiro

Inclusivos na
Educação

Básica

Maria Ivanilse
Calderon Ribeiro 97,00  4.600,00  1.200,00 5.800,00 Selecionado

com ressalva

De acordo com os
Dados do Projeto, a

proposta contará com a
parceria e participação
efetiva de instituições
externas, no caso, a

Escola Bilíngue
Municipal, a Escola
Estadual de Ensino

Fundamental e Médio
Marcos Freira e o

Colégio Tiradentes.
Contudo, não foi

anexado documento que
comprove a referida
parceria, devendo a

professora
Coordenadora realizar a
referida comprovação,
conforme exigência do
item 10 do Quadro 2 -

Critérios para pontuação
- do caderno editalício

No item Dados do
Projeto - inciso I

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/05/2026

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8815-resolucao-n-58-consup-ifro-de-12-de-julho-de-2016


4 IFRO Sangue
Bom Jonimar da Silva Souza 96,50  4.600,00 1.200,00  5.800,00 Selecionado

com ressalva

subitem 8.4 -
depreende-se que, pela
natureza dos objetivos
propostos, a execução
do projeto contará com
a parceria e participação

efetiva da Fundação
Hematologia e

Hemoterapia de
Rondônia

(FHEMERON),
contudo não foi anexado

documento que
comprove a referida
parceria, devendo o

professor Coordenador
realizar a referida

comprovação, conforme
exigência do 10 do

Quadro 2 - Critérios
para pontuação - do
caderno editalício.

Acrescentar a rubrica
339018 - Auxílio

Financeiro a Estudantes
/ CAMPUS, na

memória de cálculo.

5

A Cultura
Política

Brasileira em
Cena: Uma

Ação
Extensionista a

partir de O
Bem-Amado

Ivanilce Silva dos
Santos 94,50  4.600,00 1.200,00  5.800,00 Selecionado

com ressalvas

Acrescentar
a comprovação da
participação das

instituições parceiras
oportunamente, em

atendimento ao item 10
do Quadro 2 - Critérios

para pontuação - do
caderno editalício.

6

Vivências em
Agroecologia

e Sistemas
Agroflorestais

Adriana Zanki
Cordenonsi 92,50 4.600,00 1.200,00  5.800,00 Selecionado

com ressalvas

Acrescentar documento
comprobatório de
parceria com as
cooperativas.

7

XI Feira de
Estágio,

Emprego e
OPortunidades

do IFRO

Geliane Dornelles de
Morais 83,50  4.600,00  1.200,00  5.800,00 Selecionado

com ressalvas

Acrescentar a
comprovação da
participação das

instituições parceiras no
referido evento,

devendo ser anexado
oportunamente, para

que atenda a exigência
do item 10 do Quadro 2

- Critérios para
pontuação - do caderno

editalício.
Corrigir o Plano de
Aplicação, para que

conste a rubrica 339018
- para o auxílio

financeiro a
bolsistas/CAMPUS e,

para a taxa de bancada,
rubrica 333020, fazer

constar "Auxílio
Financeiro a

Pesquisadores/PROEX. 

 
1.1. As ressalvas, assim como as instruções que constam no parecer dos avaliadores e nos
encaminhamentos do Departamento de Extensão, deverão ser atendidas pelos proponentes antes da execução
dos projetos. A taxa de bancada será paga após as correções.
 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
19/05/2026, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3026395
e o código CRC 34047D0D.

 

Referência: Processo nº 23243.003375/2026-11 -
‹http://www.ifro.edu.br› SEI nº 3026395

http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

